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lho – matrícula nº 850450, sob a Coordenação do primeiro, 
para fazer parte da COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DO 
CHAMAMENTO Nº. 001/2025, desta municipalidade no âm-
bito da Secretaria Municipal de Obras. 

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretário Municipal de Obras, em 30 
de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Felipe de Souza Menezes                                                                                                                         

Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 8055/2024/SMO
 Espécie:  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 200/SMO/GC/DPLAN/2025
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto, tam-
bém, adequar a planilha de custos vinculadas ao contrato 
ora aditado, formalizando a seguinte reprogramação:
  VALOR A SER SUPRIMIDO: R$ 439.375,48 (quatro-
centos e trinta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos), que corresponde a 24,76% (vinte 
quatro virgula setenta e seis porcento).
 VALOR A SER ACRESCIDO: R$ 390.289,93 (trezentos 
e noventa mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e 
três centavos), que corresponde a 21,96% (vinte e um virgu-
la noventa e seis porcento).
 VALOR ADEQUADO DO CONTRATO: R$ 1.728.301,90 
(um milhão, setecentos e vinte e oito mil e trezentos e um 
reais e noventa centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 17 512 
0040 2.125, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Recursos Próprios (1.500.0000).
 .CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA
 DATA DE ASSINATURA: 02 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N. 9759/2025-SMO

 A Secretaria Municipal de Obras - SMO, por meio 
de seu Secretário, torna público que aderiu como “carona” 
à Ata de Registro de Preço n. 156/2024 oriunda do Pre-
gão Eletrônico n. 054/2024 - Processo Administrativo nº 
013041/2024-Município de Colatina-ES, que tem como obje-
to a AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE AUTO-
DESK AEC (ARCHITECTURE, ENGINEERING CONSTRUCTION 
COLLECTION), POR MEIO DE ADESÃO À ARP N. 156/2024 
- PREGÃO ELETRÔNICO N. 054/2024 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N. 013041/2024 - MUNICÍPIO DE COLATINA-
-ES, cuja homologação foi a favor da empresa MAPDATA-
-TECNOLOGIA,   INFORMÁTICA   E COMÉRCIO  LTDA, CNPJ 
nº 66.582.784/0001-11, sendo essa adesão no valor de 
R$308.560,00 (trezentos e oito mil e quinhentos e sessenta 
reais).

 Boa Vista - RR, 27 de maio de 2025.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

ERRATA

 NO EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
DO CONTRATO Nº 443/SMO/GC/DPLAN/2023 – Processo 
nº. 13859/2023 – SMO, Publicada no D. O. M Nº 6353, de 
22/05/2025.

 Onde se lê: Data de Assinatura: 19 de maio de 2025.

 Leia-se: Data de Assinatura: 20 de maio de 2025.

 Onde se lê: 3 – A presente Apostila, para todos os 
efeitos legais, passa a fazer parte integrante do Contrato 
n° 779/SMO/SA/2022, não caracterizando alteração de seu 
conteúdo.

 Leia-se: 3 - A presente Apostila, para todos os efei-
tos legais, passa a fazer parte integrante do Contrato n° 
443/SMO/GC/DPLAN/2023, não caracterizando alteração 
de seu conteúdo.
  
 Dê-se ciência, Cumpra-se e Publique-se.

 Boa Vista-RR, 29 de maio de 2025.

(Assinatura Digital)
Felipe de Souza Menezes

Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

PORTARIA Nº 033/2025/SMCP/ASJUR

 O Secretário Municipal de Conservação Pública - 
SMCP, no uso de suas atribuições legais.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Naiza Rebelo Mene-
zes, matrícula 964781, cargo: Assessor Técnico Especializado 
I AS-3 e Carina Silva Lobo, matrícula 964781, cargo: Asses-
sor Técnico Especializado II AS-4, para fi scalizar o disposto 
no Contrato Administrativo nº 313- SMCP/ASJUR/2025, Pro-
cesso nº 013761/2025/SMCP, fi rmado entre o Município de 
Boa Vista, por intermédio da Secretaria Municipal de Con-
servação Pública - SMCP e a empresa  BRY  EVENTOS  LTDA

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Conservação 
Públicos - SMCP

 Boa Vista - RR, 29 de maio de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 013761/2025/SMCP
 ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 313-
SMCP/ASJUR/2025


